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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Barueri-FORO DE BARUERI-I VARA CRIMINAL

SP
Rua Desembargador Ce ongi,84, Sala 8,Vila Porto-СЕР 06400-и

sp.j.br

SENTENCA

Process

Clase-Asu

1002460-25.2022.8.26.037 ole n: 2022/4003024

Exerução de Medidas Alternativas no Juizn Comam-Azurlu de Não

ficiado David Calisxto Delfino

Juiz(a) de Direito: Drta). Cyntia Menezes de Paula Straforial

Vistos.

O(a) Beneficiado(a) cumpriu as condições do ANPP.

O Ministério Público requereu a extinção da presente execução pelo cumprimento.

Posto isso, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE do(a) Beneficiado(a)

David Calisto Delfino, pelo cumprimento do acondo de não persecução penal firmado nos autos

de origem n" 1500048-62.2022.8.26.0599, nos termos do art. 28-A. § 13 do CPP.

Comunique-se ao juizo de conhecimento o cumprimento do acordo

Arquivem-se definitivamente os sutos, nos tenmos do art. 530-B das NSCGJ.

Servirá o presente, por cópia digitada, como oficio ao Juizo da 1 Vara

Judicial do Monte Mur-SP. Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei.

Barueri, 23 de abril de 2024.
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